
 
 

PORTARIA CNMP-SG Nº 428 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 1º, XIV da Portaria CNMP-PRESI nº 57, 

de 27 de maio de 2016, e considerando o disposto no Processo CNMP nº 

19.00.6530.0004232/2018-48, RESOLVE: 

  

Art. 1º Revogar os incisos V e VIII do art. 1º da Portaria CNMP-SG nº 140, de 16 de 

julho de 2018, publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno Administrativo, edição de 

17 de julho de 2018. 

Art. 2º Alterar os incisos I, II, III, IV, VI e VII do art.1º da Portaria CNMP-SG nº 140, 

de 16 de julho de 2018, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"I – Secretaria de Gestão de Pessoas, responsável pelo gerenciamento e controle do 

programa eSocial no âmbito do CNMP: RENATA PAES TEIXEIRA, matrícula n. 82.514; 

II – Coordenadoria de Informações de Pessoal, responsável pelo gerenciamento e en-

vio das informações ao eSocial relativas à base cadastral do CNMP: LILIANE PESSOA 

SILVA, matrícula n. 82.298; 

III – Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, responsável pelo gerenciamento e envio 

das informações ao eSocial relativas à folha de pagamento do CNMP: WESCLEY OLIVEIRA 

VIANA BARBOSA, matrícula n. 22.897; 

IV – Coordenadoria de Serviços de Saúde, responsável pelo gerenciamento e envio 

das informações ao eSocial relativas à Saúde e Segurança do Trabalho: ANA KARINE DE 

ALMEIDA ANDRADE, matrícula n. 82215; 

V – ................................................................ 

VI – Secretaria de Tecnologia da Informação, responsável pelo gerenciamento e ma-

nutenção da conectividade dos sistemas do CNMP com o eSocial: GUSTAVO DE CARVALHO 

DANTAS, matrícula n. 82.464; 

VII – Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira, responsável pelo geren-

ciamento e envio das informações ao eSocial relativas à Escrituração Fiscal Digital de retenções  

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=805488&id_orgao_publicacao=0
https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=805488&id_orgao_publicacao=0
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e outras informações fiscais (EFD-Reinf): IGOR DOS SANTOS FISCHER, matrícula 

n. 82020." (NR) 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 30 de dezembro de 2022. 

  

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 


